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                                                          Estudo Te cnico Preliminar – 00028/2024 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1 O presente documento visa analisar a viabilidade da presente contrataça o, bem como levantar os 

elementos essenciais que servira o para compor o Termo de Refere ncia de forma a melhor atender a s 

necessidades da Administraça o. 

1.2 O objetivo principal e  estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

soluça o para supri-la, em observa ncia a s normas vigentes e aos princí pios que regem a Administraça o 

Pu blica. 

2. SETOR REQUISITANTE  

2.1 Setor Gerencia  

3. OBJETO  

3.1 Este documento trata da demanda de Contrataça o de empresa prestadora de serviço 

especializada na confecça o e fornecimento de cracha s de identificaça o funcional e acesso rios de 

cracha s para os colaboradores do Conselho Regional de Educaça o Fí sica da 22ª Regia o-CREF22/ES, 

prevista no Documento de Formalizaça o de Demanda - DFD. 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  

4.1 Diante da contrataça o de novos funciona rios e mudança de logomarca do Sistema CONFEF/CREFs 

no ano de 2023, se faz necessa ria a aquisiça o de cracha s (carta o PVC e tirante) para identificaça o do 

corpo te cnico dos profissionais, visando facilitar para os profissionais de educaça o fí sica e a 

sociedade a identificaça o das pessoas que efetivamente laboram no CREF22. 

4.2 Essa medida se torna urgente uma vez que recebemos denu ncias de pessoas se passando por 

representantes do CREF22. Desta forma, a identificaça o e  uma forma de inibir possí veis fraudes. 

4.3 A contrataça o da empresa para confecça o e fornecimento de cracha s e  necessa ria tendo em vista 

a necessidade de identificaça o funcional de todos os colaboradores do Conselho. 

4.4 A identificaça o permite o controle de acesso de pessoas a s instalaço es do Conselho, visando maior 

segurança. 
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4.6 A presente solicitaça o visa dar continuidade na melhoria do atendimento aos usua rios do 

CRE22/ES, uma vez que o uso de cracha s auxilia o usua rio na identificaça o dos servidores 

responsa veis pelo atendimento, possibilitando maior segurança e credibilidade, tranquilidade e ale m 

de melhorar a relaça o entre os profissionais no ambiente de trabalho, sendo assim, se faz necessa rio 

a aquisiça o de cracha s de identificaça o. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1  

5.25. Especificação dos serviços.  

5.26. Requisitos técnicos da contratação: sera o detalhados no Termo de Refere ncia.  

5.27 O critério de julgamento das propostas: sera  de menor preço global do item.  

5.28. Documentação/comprovação exigida na qualificação técnica: Apresentaça o de no mí nimo 

um atestado de capacidade te cnica fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou privado, 

comprovando haver prestado ou prestar serviços de publicaça o.  

5.29. Vistoria: na o se aplica. 

5.30 Garantia: Desnecessa ria a previsa o de garantia contratual, conforme art. 96 da lei 14133/21, 

tendo em vista o baixo valor relativo da contrataça o, que nem possuira  contrato e por ser um objeto 

de simples execuça o, o que reduz significativamente as chances de inadimplemento. 

5.31 Garantia da execução: na o se aplica pois na o se vislumbra riscos relevantes quanto a   

reposiça o de eventuais prejuí zos em caso de inadimplemento por parte do Contratado e ainda, tal 

exige ncia poderia acarretar o encarecimento da contrataça o.  

 
5.32. Caracterização dos serviços: a presente contrataça o se classifica como um fornecimento e na o 
como serviço de natureza continuada 

5.33. Vínculo: a prestaça o dos serviços na o gera ví nculo empregatí cio entre os empregados da 
Contratada e a Administraça o Contratante, vedando-se qualquer relaça o entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinaça o direta.  

5.34. Consórcio: considerando o baixo ní vel de complexidade da execuça o do contrato e amplitude 
do mercado com diversos fornecedores aptos a  prestaça o do serviço, na o se justifica a constituiça o 
de conso rcios.  

5.35. Subcontratação: sera  permitida em funça o da extensa o territorial do Estado da Espí rito Santo.  

5.36. Vigência do contrato: o contrato tera  vige ncia pelo perí odo de 12 (doze) meses.  

5.37. Regime de execução: Os trabalhos sera o realizados por execuça o indireta em regime de 
execuça o por preço unita rio.  

5.38. Cronograma: os serviços e os pagamentos sera o apurados conforme detalhado no TR.  

5.39. Insumos: na o se aplica. 
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6. TRANSIÇÃO CONTRATUAL: 

6.1 Na o se aplica 

7- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

7.1 A quantidade foi estimada em 30 (trinta) de cada, conforme tabela abaixo 

 

7.2 Foi realizado a partir da quantidade de servidores na instituiça o, bem como estimativa de 

contrataço es futuras do CREF22/ES a partir de levantamento junto com o setor demandante. 

7.3. Foram realizados levantamentos dos servidores que executam tarefas operacionais, bem como a 

previsa o de contrataça o para os pro ximos 12 meses. 

 

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 

CONTRATAR. 

8.1 A pesquisa de preço foi realizada junto ao portal de Pesquisa de Preços, no portal do PNCP, 

utilizando como para metro a composiça o consulta a contrataço es similares feitas pela Administraça o 

Pu blica, e tambe m utilizou orçamentos fornecidos por empresas do ramo da contrataça o para 

compor a pesquisa de preço que consta a planilha no Termo de Refere ncia, o qual foi utilizado a 

metodologia  a me dia dos preços, nos termos da IN 65, de 7 de junho de 2021, Art. 5º , II e Art. 6º, 

conforme quadro juntado aos autos.  

9 - ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS 

9.1 O custo estimado total da contrataça o e  de R$ 584,10 (quinhentos e oitenta e quatro reais e dez 

centavos), conforme pesquisa de preços anexa ao Termo de Refere ncia, elaborada nos termos da 

Instruça o Normativa SEGES/ME nº 65/2021, conforme custos unita rios detalhados abaixo: 

ITEM CATMAT
CH 

DESCRIÇÃO QTD 
ESTIMADA 

VALOR 
UNITARIO 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

 
 
 

1 

 
10111 

Cartão de PVC Funcionário 0,76 mm x 
5,4 cm x 8,6 cm - Impressão 4x4 (colorida 
frente e verso) - Com furo ovoide - Com 
foto de colaborador e dados variáveis; 

30  
R$ 8,07  

 
R$ 242,10  

22810 CORDÕES DIGITAL PERSONALIZADO 
(Impressão Dupla Face e Ilimitada de 
Cores) - 20 mm x - 85 cm - Fixador e 
Mosquete Metálico; 

30  
R$ 11,40  

 
R$ 342,00  

 
9.2 Tentou-se primeiramente realizar a estimativa por meio de pesquisas de preços no sí tio 

governamental Painel de Preços.  

ITEM CATSER DESCRIÇÃO QUANTIDADE ESTIMADA  

 

 

1 

 

10111 

Cartão de PVC Funcionário 0,76 mm x 5,4 cm x 8,6 cm - 
Impressão 4x4 (colorida frente e verso) - Com furo ovoide - 
Com foto de colaborador e dados variáveis; 

30 unidades 

22810 
CORDÕES DIGITAL PERSONALIZADO (Impressão Dupla 
Face e Ilimitada de Cores) - 20 mm x - 85 cm - Fixador e 
Mosquete Metálico; 

30 unidades 



 

Avenida Nossa Senhora da Penha, 699, Torre B, Sala 703, Santa Lucia, Vitória/ES CEP: 29.056-250 
Telefax: (27) 3227-1622 

WhatsApp: (27) 99811-4107 

 

9.3 Na seque ncia buscou-se obter preços por meio de consulta a aquisiço es anteriores de outros 

o rga os da administraça o pu blica. 

9.4 Por u ltimo, foi realizada a pesquisa de preços solicitando cotaço es diretamente aos fornecedores. 

9.2 Considerando a adoça o do sistema COMPRASNET do Governo Federal para esta contrataça o, 

quadro com especificaço es dos itens, co digos do Cata logo de Serviço – CATSERV xxxx as unidades e 

quantidades constara o na planilha.  

 
10- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

10.1 Na o existe outra forma de fornecer porta cracha s aos servidores. 

10.2 Os materiais a serem utilizados na confecça o dos cracha s, como os carto es de PVC, devem ser de 

alta qualidade, garantindo a durabilidade e a resiste ncia ao desgaste dia rio. Eles devem suportar 

condiço es diversas, como exposiça o ao sol e ao calor, sem perder a clareza de impressa o ou 

comprometer a segurança dos dados impressos. 

10.3 A descriça o da soluça o visa a  seleça o de proposta para Prega o Eletro nico para Contrataça o de 

empresa prestadora de serviço especializada na confecça o e fornecimento de cracha s de identificaça o 

funcional e tirantes para os colaboradores do CREF22/ES. 

10.4 A descriça o da soluça o visa a  seleça o de proposta para modalidade Prega o eletro nico, pelo 

crite rio de Menor Preço Global, de acordo com o que preve  a Lei 14.133/2021 para a devida 

contrataça o para atendimento de demandas do Conselho Regional de Educaça o Fisica da 22ª Regia o- 

CREF22/ES, sendo que o objeto e  um bem comum, usualmente encontrado no mercado. 

10.5 Na soluça o como um todo foi considerada o ciclo de vida dos itens, sendo escolhidas para os 

produtos caracterí sticas que envolvem maior durabilidade, qualidade, rendimento, compatibilidade 

e segurança. 

10.6 Em caso de diverge ncia entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados no Portal de 

Compras (co digo catmat/catserv) e os constantes no Termo de Refere ncia, prevalecera o as do Termo 

de Refere ncia.  

10.7 Apo s realizada a licitaça o, as contratadas devera o efetivar o fornecimento dos materiais 

conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de refere ncia, e emissa o de nota de empenho, 

seguindo criteriosamente as descriço es determinadas em tal termo, ale m das unidades de medida de 

acordo com a listagem de material. 

10.8 As especificaço es encontram-se no termo de refere ncia. 

11 NATUREZA DA CONTRATAÇÃO: 

11.1 A prestação de serviço referente à contratação em questão se enquadra como serviço comum. 
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12- JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

12.1 Os materiais a serem adquiridos foram separados por itens. Cada material sera  um item da 
licitaça o.  

12.2 Na o ha  como parcelar a soluça o ale m de separa -los por item. 

 
13- RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR 

APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS. 

13.1 Os resultados podera o ser observados ao longo do dia a dia de trabalho da instituiça o 

considerando a padronizaça o e dos cracha s dos servidores. 

13.2 Auxiliar o serviço de segurança institucional mantendo o cracha  de identificaça o das pessoas em 

local visí vel e acima da cintura.  

13.3 Esta contrataça o visa assegurar a necessa ria continuidade do serviço de segurança institucional, 

que tem como uma das finalidades garantir a SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO CREF22/ES 

assegurando a incolumidade fí sica das pessoas e a integridade do patrimo nio pu blico, na sede do 

Conselho Regional de Educaça o Fisica do Espí rito Santo – CREF22/ES. 

13.4 O quantitativo foi estabelecido para atender aos colaboradores e estagia rios do CREF22/ES 

Recomenda-se que essa compra seja efetuada por dispensa de licitaça o conforme art. 75 inciso II da 

Lei 14.133 de abril/2021, em conformidade com o que estabelece a legislaça o vigente, por se tratar 

de bem comum, a adjudicaça o atendera  ao crite rio de menor preço, por ITEM.  

METAS FÍSICAS  

13.6 A presente contrataça o visa o fornecimento de cordo es para cracha s e cracha s para o pu blico de 

colaboradores e estagia rios que laboram no CREF22/Es. 

 
14 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

14.1 Na o ha  correlaça o da pretensa contrataça o. 

 
15. ALINHAMENO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

15.1.O objeto da contrataça o na o sera  incluí do no PCA 2024 em virtude do valor, nos termos do inciso 

IV, Art. 7º do Decreto 10.947, de 25 de janeiro de 2022. IV - As pequenas compras e a prestaça o de 

serviços de pronto pagamento, de que trata o § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
16. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

16.1 Na o se aplica. Trata-se de uma aquisiça o comum de materiais. 
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17. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

17.1 Os respectivos rejeitos decorrentes do uso dos materiais objeto desta aquisiça o devera o ser 

descartados em locais apropriados, conforme legislaça o especí fica. 

18. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE  

18.1 Diante de toda a ana lise desenvolvida no presente instrumento, a contrataça o mostra-se VIA VEL 

em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislaça o em vigor, na o sendo possí vel 

observar o bices ao prosseguimento da presente contrataça o. 

18.2 A aquisiça o do objeto do presente planejamento na o se enquadra nos pressupostos para a 
decretaça o de sigilo. 
 

19. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE 

19.1 A equipe de planejamento declara via vel esta contrataça o. 

20. RESPONSÁVEIS 

 

Vitória (ES), 01 de julho de 2024. 

 

 

  

                                                                Flávia Aparecida Rigotti  
Auxiliar Administrativo 

 

 

 

Rhanielle Oliveira Castro Keller 
Administradora 

 

 


